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CONSENSO DE SÃO DOMINGOS EM MATÉRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
(Aprovado em 5 de novembro de 2009 na sétima sessão plenária)

Nós, Ministros e Ministras responsáveis pela segurança pública das Américas e Representantes dos Estados membros da Organização dos Estados Americanos, reunidos em São Domingos, República Dominicana, em 4 e 5 de novembro de 2009, na Segunda Reunião de Ministros em Matéria de Segurança Pública das Américas (MISPA II), convocada pela Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos mediante a resolução AG/RES. 2444 (XXXIX-O/09); 

REITERANDO a vigência e a importância do Compromisso pela Segurança Pública nas Américas,  aprovado na Primeira Reunião de Ministros em Matéria de Segurança Pública das Américas, realizada na Cidade do México em outubro de 2008 e também na Declaração de Port-of-Spain da Quinta Cúpula das Américas;

TENDO PRESENTE que no mencionado Compromisso pela Segurança Pública nas Américas, os representantes dos Estados membros expressaram sua vontade política e a prioridade para enfrentar a criminalidade, a violência e a insegurança em todas as formas de maneira conjunta, solidária, preventiva, integral, coerente, efetiva e permanente; 

TOMANDO NOTA dos resultados da Conferência Especializada Interamericana sobre Segurança Pública: Reunião de Peritos em Preparação para a MISPA II, realizada em Montevidéu, Uruguai, em agosto de 2009, bem como da reunião preparatória da sociedade civil, realizada em Lima, Peru, em setembro de 2009;  
RECONHECENDO que as condições de segurança pública melhoram mediante o pleno respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, bem como mediante a promoção da educação, da cultura, da saúde e do desenvolvimento econômico e social;  
RECONHECENDO TAMBÉM que são necessários esforços adicionais nos âmbitos hemisférico, sub-regional, nacional e local, a fim de reduzir a criminalidade, a violência e a insegurança na região;  
RESSALTANDO a importância da gestão da segurança pública; da prevenção da criminalidade, da violência e da insegurança; da gestão da polícia; da participação cidadã e comunitária; e da cooperação internacional; 
CONSIDERANDO a importância de continuar a adotar ativamente políticas, programas e ações em matéria de prevenção para lutar contra a criminalidade, a violência e a insegurança, protegendo os jovens em situação de risco e os grupos em condições de vulnerabilidade; e

PREOCUPADOS com as repercussões econômicas e sociais adversas resultantes de atividades da criminalidade organizada transnacional e de outras formas de criminalidade organizada e convencidos da necessidade urgente de fortalecer a cooperação, a fim de prevenir e combater de forma mais eficaz essas atividades nos planos nacional, regional e internacional, respeitando a soberania dos Estados,
DEVERÍAMOS, PORTANTO: 
1. Progredir de forma decisiva rumo à implementação do Compromisso pela Segurança Pública nas Américas (MISPA/doc. 7/08 rev. 4). 

2. Incentivar os Estados membros a intercambiar informações sobre melhores práticas e experiências em temas vinculados à prevenção da criminalidade, da violência e da insegurança; à gestão da segurança pública; à gestão da polícia; à participação cidadã e comunitária; e à cooperação internacional, com base nas experiências bem-sucedidas dos Estados membros e de participação cidadã e comunitária.

3. Solicitar à Secretaria-Geral que, no âmbito da Comissão de Segurança Hemisférica (CSH) e com o apoio dos Estados membros, proponha iniciativas necessárias à plena implementação do Compromisso pela Segurança Pública nas Américas. 

4. Agradecer a Secretaria-Geral da OEA pelo projeto de estudo de viabilidade sobre as melhores formas de fortalecer a formação do pessoal com responsabilidade em matéria de segurança pública na região (MISPA/RE/doc. 4/09); solicitar à Secretaria-Geral que conclua o estudo com as contribuições dos Estados membros, a fim de que seja apresentado na MISPA III para ser considerado pelos Ministros e que mantenha a CSH permanentemente informada sobre os progressos obtidos

5. Institucionalizar o processo MISPA por meio de uma Reunião de Ministros em Matéria de Segurança Pública nas Américas, a ser realizada a cada dois anos a partir desta (anos ímpares), e de uma reunião preparatória de peritos com antecedência às reuniões ministeriais, no âmbito da CSH.

6. Agradecemos e aceitamos com satisfação o gentil oferecimento do Governo da República do Chile para ser sede da próxima reunião de peritos preparatória da MISPA III.

7. Aguardamos com interesse a continuação do processo da MISPA em nossa terceira reunião a realizar-se na República de Triidad e Tobago.

8. Agradecemos e prestamos o nosso reconhecimento ao povo e ao Governo da República Dominicana por terem sido sede da Segunda Reunião de Ministros em Matéria de Segurança Pública das Américas e por sua calorosa acolhida durante esta reunião.
São Domingos, República Dominicana, 5 de novembro de 2009
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